
Arvwete 

Prezado, 

ESTADO DE PERNAMBUCo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE 
DIRETORIA DE RENDAS E TRIBUTos - DIRT 

ENDEREÇO: Praça Winston Siqueira, no 14, Centro, 
Arcoverde - Pe; Fone: (87) 3821 - 9051, 
Emall: dirt@arcoverde.pe.gov. br 

Atenciosamente, 

CARTA DE ANUÊNCIA 

Arcoverde-PE, quarta-feira, 09 de abril de 2025. 

NÚCLEO BÁSICO DO CEU DA CULTURA 

em 24 de março de 2025, o Engenheiro Ambiental da Secretaria de Projetos Estratégicos 
do Governo do Estado de Pernambuco - SEPE, Inocêncio Nogucira Ferraz Filho, 
inscrito no CPF 096.915.804-11 e devidamente registrado no CREA sob o n° 

1823051200, solicitou à Secretaria da Receita Municipal, via digital, a anuência da 
instalação do Projeto Padrão do NÚCLEO BÁSICO DO CEU DA CULTURA DO 
ESTADo DE PERNAMBUCO (CNPJ: 21.825.676/0001-94), no município de 
Arcoverde. 

Logo, em consonäncia com análise prévia dos projetos, enviados em anexo, e conforme 
as disposições da Lei de Uso e Ocupação do Solo n° 6.766/79, juntamente como Plano 

Diretor Municipal, a presente secretaria APROVA a construção e instalação do 

empreendimento em questão, localizado no Loteamento Conjunto Novo Arcoverde, na 

área verde, situada entre as quadras VI e IX, de frente para o leste, na Rua Hilda 
Pacheco Magalhães, BairrO São Cristóvão, Arcoverde-PE e cadastrada na inscrição 

técnica municipal 104.841.02.0300-000. 

RODRIGO DE OLIVEIRA FREIRE CRUZ 

Secretário de Desenvolvimento Urbano 

Secretário de 

Rodigo 

de 

Oliveira 

Freire 

Cruz 

Desenvovimento Urbano 

Portaria n 19/2025 


